
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

PORTARIA N° 1538 DE 22 DE JUNHO DE 2026 

 

DESIGNA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO 
COORDENADORA DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – PME. 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 594, de 06 de julho de 1992, e; 
 

CONSIDERANDO a importância da gestão democrática e da participação social na 
implementação das políticas públicas educacionais; 

 
CONSIDERANDO o Memorando n°11.084/2026 desta Prefeitura;  
 

RESOLVE  
 

Art. 1° Designar os representantes abaixo relacionados para a Comissão Coordenadora de 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME 2015-2026: 

 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 
Realiane Pereira Bastos; 
Andreia Scherer Soares; 
Tarcisio Oliveira Brambila; 
Silvio Colussi Neto; 
Alessandra Silva da Rosa; 
Raquel Bobsin Strasburg; 
Fabiano Aurélio Tonet Bueno; 
Edilnair Ferreira de Ayala; 
Gislaine Ranof de Oliveira; 
Patrícia Guariglia Sousa. 
 
II – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 
 
Ana Maria Zanella; 
Patrícia Gusmão Maciel. 
 
III – Representante da Câmara Municipal de Vereadores: 
 
Matheus Sperry Pereira. 
 
IV – Representantes das Entidades Sindicais: 
 
Eliane Trindade Lima; 
Fernanda Grassi Veloso. 
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V – Representantes dos Servidores da Educação: 
 
Maria Caroline Aguiar da Silveira; 
Luciana da Silva Alves; 
Viviane Estevam Ribeiro; 
Sâmira Bublitz. 
 
VI – Representantes do Conselho do Fundeb: 
 
Camila Borges Hoffmann Rodrigues; 
Cristine Monteiro da Silva. 
 
VII – Representantes do Conselho Tutelar: 
 
Ângela Gleyd Guimarães de Almeida Winter; 
Kely Francine da Silva Gomes Martins. 
 
VIII – Representantes das Escolas Estaduais: 
 
Humberto Orcy da Silva; 
Lonita Donada; 
Roseane Sommer Castilhos; 
Patrícia Rech. 
 
IX – Representantes das Escolas Particulares: 
 
Joseane do Canto; 
Odila Schwalm; 
Inês Menin; 
Paula Pereira Bicca; 
Carla Ramires; 
Laísa Teixeira Espíndola; 
Ariane Maciel. 
 
X – Representantes das Escolas Conveniadas: 
 
Sabrina Santos de Azambuja; 
Ir. Maria Natividade Ferreira Coutinho; 
Marina Marcolino dos Santos Borges; 
Marizete Quadros da Rosa; 
Zenilda Silva de Barros; 
Adriana da Silveira; 
Micheli Cardoso dos Santos; 
Silvane M. Reginatto; 
Cati Regina Pereira Deus; 
Andréia da Silva; 
Daiana Réus; 
Márcio Reis de Vargas; 
Priscila Lima Pereira. 
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XI – Representantes das Articuladoras de Programas: 
 
Betina Santos Dariva; 
Cecilia Aguiar Madalena. 
 
XII – Representante do Conselho de Alimentação Escolar: 
 
Giovane Pereira Feijó 
 
XIII – Representante das Instituições de Ensino Superior: 
 
Ivone Rheinheimer 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Registre-se e Publique-se.                                                           
Capão da Canoa, 22 de junho de 2026. 

 

    

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

 
  

  
       ELISALDO VIEIRA BREHM                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                             Procurador Geral 
 
 
  

 
Responsável pela Emissão e Preenchimento  

Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                                             LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                                                 Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                                                             (Revisado por L.P)  
 
 
 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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